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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.557, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Doralice  Maria  da  Silva  de
Souza, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais do Quadro de
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 442/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7579/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Doralice Maria da Silva de
Souza,  exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços  Gerais,  Nível  I,  Referência  “L”  da  Escala  de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  com proventos  integrais,  considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Decreto nº 5.558, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Mariusa  Adélia  Bernardino
Galatti,  no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais do Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 463/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7599/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Mariusa Adélia Bernardino
Galatti,  exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços  Gerais,  Nível  I,  Referência  “L”  da  Escala  de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  com proventos  integrais,  considerando a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.559, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  Paulo
Cesar  Volante,  no  cargo  de
Motorista  de  Ambulância  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
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atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 429/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7564/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  Paulo  Cesar  Volante,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Motorista  de
Ambulância,  Nível  V,  Referência  “L”  da  Escala  de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  extinto  na  vacância,  com  proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.560, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria  por
i n v a l i d e z  d o  s e r v i d o r
Adalberto  Aparecido  Tonon,
no  cargo  de  Motorista  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 391/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7578/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  Adalberto  Aparecido
Tonon, exercendo as funções do cargo de Motorista, Nível
IV, Referência “G” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da
Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos

integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 1.128,
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei Complementar nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.561, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez do servidor José Luiz
Pucci Bessa Lima, no cargo de
M é d i c o  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 389/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7577/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Luiz  Pucci  Bessa
Lima, exercendo as funções do cargo de Médico, Nível VIII,
Referência “L” da Escala de Vencimentos – Cargos de Nível
Superior  –  Horistas  -  Anexo IV da Lei  Complementar  nº
4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores
da Municipalidade, com proventos integrais, considerando a
remuneração  básica  e  demais  vantagens  do  cargo,  nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do
art. 61 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
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Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.562, de 1º de dezembro de 2022.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez  da  servidora  Sueli
Aparec ida  Pedrasso l l i
Ananias, no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais do Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 109/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7576/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública  municipal  Sueli  Aparecida
Pedrassolli Ananias, exercendo as funções do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Referência “F” da Escala
de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314,
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da
Municipalidade,  com proventos  integrais,  considerando a
remuneração  básica  e  demais  vantagens  do  cargo,  nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do
art. 61 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de dezembro
de 2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-047 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.spgov.br 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

 

  

TERMO DE POSSE DE SUPLENTE AO CARGO DE VEREADOR 

DO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

182  Legislatura 2021/2024 

As dezenove horas e trinta minutos do vigésimo nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 

e dois, em sessão ordinária realizada no Cine Teatro "São Pedro" no município de Taquaritinga-SP, 

compareceu o Sr. Ricardo Alexandre Miguel, 12 suplente de Vereador devidamente diplomado pela Justiça 

Eleitoral e após a entrega de todos os documentos de habilitação na Diretoria Legislativa, para ser 

empossado no cargo de Vereador, substituindo a vaga do Vereador Gilberto Junqueira que se licenciou por 

moléstia devidamente comprovada nos termos do artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga. 

Após as formalidades regimentais, fez o suplente, a afirmação solene de bem desempenhar o mandato no 

qual está sendo investido, prestando em voz alta o seguinte compromisso: "Prometo exercer com 

dedicação e lealdade, o meu mandato, respeitando a L - , omovend 	bei4-  ar do Município".  Em 

de Taq4a'ritin seguida foi declarado empossado como Vereador do 

o Sr. Ricardo Alexandre Miguel. E para constar e 	 

Previdelli Júnior, 12 Secretário, determinei lavrar o pre 

ordinária, segue assinado por pela Mesa Diretora e pelo Ver 

Diretoria Legislativa em 29 de novembro de 2022 

de Camargo, diretor legislativo. 

Vereador 	
1

Cargo  

p o Presidente da Câmara, 

Orides 

ue depois de lido em sessão 

istrado e publicado na 

por Fábio Luís 

Assinatura 

uni 

Marcos Aparecido Lourençano 

Luciano José de Azevedo 

Orides Previdelli Júnior 

Luís Carlos Cordeiro da Silva 

Vereador empossado: 

Ricardo Alexandre Miguel 

Presidente 

Vice-Presidente 

12 Secretário 

22 Secretário 
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